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GABINETE DO VEREADOR ANSELMO POMPERMAYER BIGOSSI

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº____/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  TÍTULO DE
CIDADÃO  GUARAPARIENSE AO  SR.  (A)
Eduardo Henrique Ramiro Couto.

O VEREADOR  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no uso de suas atribuições legais instituída no art.  104 do
Regimento  Interno,  faz  saber  que  o  Plenário  APROVOU  e  o  Chefe  do  Poder
Legislativo PROMULGA a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1º Fica  concedido ao  Sr  (a).  Eduardo  Henrique  Ramiro  Couto  o  Título  de
Cidadão Guarapariense.

Eduardo Henrique Ramiro Couto , 36 anos nascido em Minas  Gerais.  Casado, 2
filhos.

Atuava  no  alto  atacado  em  Brasília  distribuindo  óculos  para  todo  o  Brasil.

Resolveu vir  para o Espírito Santo onde se dedica ao varejo,   oferecendo uma
visão  melhor  para  as  pessoas  há  quase  4  anos.

Tem um projeto social que é o Visão para todos onde atende crianças carentes . E
conta com a parceria dos pastores, líderes, associações,  prefeituras... ofertando
exame  de  vista  e   óculos   completo  para  essas  crianças.
Atualmente contam com 30 lojas no estado do Espírito Santo sendo a maior rede
de ótica no estado.
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Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

                                    

Guarapari/ES, 17de março de 2023.

Dudu Corretor
Vereador
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